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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCâNTARA

RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE DISPENSA Nº
07/2017-CASA DE APOIO AO IDOSO,

T E R M O  D E  R E S C I S Ã O  C O N T R A T U A L  D E
IMÓVEL.PARTES: Município de Alcântara – MA e WENDELL
ZANATA  CASTELO  BRANCO  BOUERES,.OBJETO  DO
CONTRATO:  RESCISÃO  AMIGÁVEL  do  CONTRATO  DE
DISPENSA nº 07/2017 e seus subsequentes aditivos de
locação de imóvel para funcionamento da CASA DE APOIO AO
IDOSO ,  de  interesse  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social, da Mulher e Igualdade Racial. DATA
DA ASSINATURA:  28  de  junho  de  2019.  BASE LEGAL:  Lei
Federal  nº  8.666/93 e  suas  alterações  e  Lei  nº  8.245/1991.
ASSINATURAS:  p/  DISTRATANTE:  Maria  do  Nascimento
França Pinho, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
da Mulher e da Igualdade Racial. p/ Distratado: Wwndell Zanata
Castelo Branco Bouéres.  Alcântara - MA, 26 de julho de 2019.

Publicado por: JOSUELMO ANDRé SOUZA FARIAS
Código identificador: 417a62bd2338be0d699f7822268e9470

DISPENSA Nº 12/2019- SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 
RECONHEÇO E RATIFICO com base no Art. 26 da Lei Federal
nº 8.666/93, alterado pelo artigo 1º, do DECRETO Nº 9.412, DE
18  DE JUNHO DE 2018  e  a  vista  do  Parecer  do  Assessor
Jurídico,  a  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  com  fundamento  no
artigo 24, II da Lei 8.666/93, para contratação da empresa DET
MAX SERVIÇOS AMBIENTAIS E CONTROLE DE PRAGAS
LTDA, CNPJ nº 30.799.967/0001-46, cujo objeto consiste na
Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço  de  desinsetização,  desratização  e  controle  de
pombos com fornecimento de mão de obra especializada,
com  equipamentos ,  e  a inda  uso  de  produtos
domissanitários residuais e sem cheiro, que deverão ser
utilizados para o serviço no município de Alcântara.
 
Alcântara – MA, 18 de julho de 2019.
 
José Rogério Paixão Lopes
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: JOSUELMO ANDRé SOUZA FARIAS
Código identificador: dc40a5a289d8198f146d2d4540eb6a21

SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO CONTRATUAL- CONTRATO Nº 40/2017- E. DE

JESUS MARTINS – ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA-MA
SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO CONTRATUAL.  PARTES:  Município  de Alcântara –
MA. e a empresa E. DE JESUS MARTINS – ME OBJETO DO
CONTRATO:  Contratação  de  Empresa  para  prestação  de
serviços de manutenção e reposição de peças de informática
para atender a Secretaria de Administração, Planejamento e
Gestão do Município de Alcântara-MA. VALOR: R$ 54.550,00
(cinquenta  e  quatro  mil,  quinhentos  e  cinquenta
reais).  DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2019. BASE
LEGAL: Lei Federal nº Federal nº 8.666/93 e Pregão Presencial
nº  020/2017.  Unidade  Orçamentária:  02.003  -  Secretaria
Municipal de Administração Planejamento e Gestão. Projeto de
Atividade: 04.122.0003.2.016 - Manutenção e Funcionamento

da  Secretaria  de  Administração,  Planejamento  e
Gestão. Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 01. PRAZO
DE VIGÊNCIA: início a partir de 24/05/2019 e término em
23/05/2020.  ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: José Rogério
Paixão  Lopes,  Secretário  Municipal  de  Administração,
Planejamento  e  Gestão.  p/  CONTRATADO:  Elenice  de  Jesus
Martins.  Alcântara - MA, 27 de julho de 2019.

Publicado por: JOSUELMO ANDRé SOUZA FARIAS
Código identificador: 1e3f0d56baffe330a69db103f57e48b5

SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO CONTRATUAL- CONTRATO Nº 40-D/2017- E. DE

JESUS MARTINS – ME 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA-MA
SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO CONTRATUAL.  PARTES:  Município  de Alcântara –
MA. e a empresa E. DE JESUS MARTINS – ME. OBJETO DO
CONTRATO:  Contratação  de  Empresa  para  prestação  de
serviços de manutenção e reposição de peças de informática
para atender a Secretaria de Saúde do Município de Alcântara-
MA.  VALOR:  R$  36.190,00  (trinta  e  seis  mil,  cento  e
noventa reais). DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2019.
BASE LEGAL:  Lei  Federal  nº  Federal  nº  8.666/93 e Pregão
Presencial  nº  020/2017.  Unidade  Orçamentária:  02.007  -
 S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e .  P r o j e t o  d e

Atividade: 10.301.0011.2.063 - Manutenção e Funcionamento
da Secretaria de Saúde. Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 –
Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica.  Fonte  de
Recurso:  01.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  início  a  partir  de
24/05/2019 e término em 23/05/2020..  ASSINATURAS: p/
CONTRATANTE:  Maria  da  Conceição  Ferreira  Novais,
Secretária Municipal de Saúde. p/ CONTRATADO: Elenice de
Jesus Martins.  Alcântara - MA, 27 de julho de 2019.

Publicado por: JOSUELMO ANDRé SOUZA FARIAS
Código identificador: be3880f02a912409cef19cc26dbd065b

SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO CONTRATUAL- CONTRATO Nº 40- C/2017- E. DE

JESUS MARTINS – ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA-MA
SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO CONTRATUAL.  PARTES:  Município  de Alcântara –
MA. e a empresa E. DE JESUS MARTINS – ME. OBJETO DO
CONTRATO:  Contratação  de  Empresa  para  prestação  de
serviços de manutenção e reposição de peças de informática
para  atender  a  Secretaria  de  Educação  do  Município  de
Alcântara-MA. VALOR: R$ 57.950,00 ( cinquenta e sete mil,
novecentos e cinquenta reais ). DATA DA ASSINATURA: 22
de maio  de  2019.  BASE LEGAL:  Lei  Federal  nº  Federal  nº
8.666/93  e  Pregão  Presencial  nº  020/2017.  Unidade
Orçamentária:  02.005  -  Secretaria  Municipal  de Educação.
Projeto  de  Atividade:  12.122.0006.2.029  -  Manutenção  e
Funcionamento  da  Secretaria  de  Educação.  Elemento  de
despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.  Unidade  Orçamentária:  02.006  –  Fundo  de
Desenvolvimento da Educação Básica-  FUNDEB. Projeto de
Atividade:   12.361.0007.2.055  -  Desenvolvimento  das
At iv idades  Educacionais  40%.  E lemento  de
despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica. Fonte de Recurso: 01. PRAZO DE VIGÊNCIA: início
a  partir  de  24/05/2019  e  término  em  23/05/2020.
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 ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: José Rogério Paixão Lopes,
Secretário Municipal Interino  de Educação. p/ CONTRATADO:
Elenice de Jesus Martins.  Alcântara - MA, 27 de julho de 2019.

Publicado por: JOSUELMO ANDRé SOUZA FARIAS
Código identificador: 84190878a441680bb9dcff0c952d838c

SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO CONTRATUAL- CONTRATO Nº 40- B/2017- E. DE

JESUS MARTINS – ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA-MA
SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO CONTRATUAL.  PARTES:  Município  de Alcântara –
MA. e a empresa E. DE JESUS MARTINS – ME. OBJETO DO
CONTRATO:  Contratação  de  Empresa  para  prestação  de
serviços de manutenção e reposição de peças de informática
para  atender  a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social,  da
Mulher  e  da  Igualdade  Racial  do  Município  de  Alcântara-
MA. VALOR: R$ 21.310,00 ( vinte e um mil, trezentos e
dez reais). DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2019. BASE
LEGAL: Lei Federal nº Federal nº 8.666/93 e Pregão Presencial
nº 020/2017. Unidade Orçamentária: 02.009 - Secretaria de
Desenvolvimento  Social,  da  Mulher  e  da  Igualdade  Racial.
Projeto  de  Atividade:  058.122.0016.2.083  -  Manutenção  e
Funcionamento da Secretaria  de Desenvolvimento Social,  da
M u l h e r  e  d a  I g u a l d a d e  R a c i a l .  E l e m e n t o  d e
despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.  Unidade  Orçamentária:  02.006  –  Fundo  de
Desenvolvimento da Educação Básica-  FUNDEB. Projeto de
Atividade:   12.361.0007.2.055  -  Desenvolvimento  das
At iv idades  Educacionais  40%.  E lemento  de
despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica. Fonte de Recurso: 01. PRAZO DE VIGÊNCIA: início
a  partir  de  24/05/2019  e  término  em  23/05/2020.
 ASSINATURAS:  p/  CONTRATANTE:  Maria  do  Nascimento
França Pinho, Secretária de Desenvolvimento Social, da Mulher
e  da  Igualdade  Racial.  p/  CONTRATADO:  Elenice  de  Jesus
Martins.  Alcântara - MA, 27 de julho de 2019.

Publicado por: JOSUELMO ANDRé SOUZA FARIAS
Código identificador: cfe57bfbd3075dce132e87b427cff9f2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2019 -
PP 019/2019

PREGAO PRESENCIAL Nº  019/2019  –  PROC.  ADM.  Nº
07061437/2019-PMA.  Objeto:  Registro  de  preço  para
futura e eventual aquisição de Gás liquefeito de Petróleo
de interesse  da  Prefeitura  Municipal  de  Anapurus,  em
conformidade  com as  especificações  deste  Edital  e  de  seus
Anexos; Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Anapurus;
CNPJ nº  06.116.461/0001-00;  Detentor da Ata:  Pinheiro Gás
Ltda, inscrita no CNPJ nº. 11.159.301/0001-89; Vigência de 12
(doze) meses, contados a partir de 16 de Julho de 2019; Data de
Assinatura: 16/07/2019. Referente ao item abaixo discriminado
que compõe o pregão em epígrafe, conforme detalhamento que
segue: 01 - Gás liquefeito de petróleo – 13 Kg. Valor unit. de R$
85,00;  Valor  total:  R$ 79.050,00.  Anapurus,  16  de  Julho
2019.  Aldir  Fernando  Gatinho/Secretario  Adjunto  de
Pagamentos  de  Anapurus.
 

Publicado por: LUCIANO DE SOUZA GOMES
Código identificador: 8faa9f0ac92bfa03e86744332a0589ba

RESCISÃO CONTRATUAL - PROFESSOR.

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO
 
O MUNICÍPIO DE ANAPURUS -  MA,  pessoa  jurídica  de
Direito  Público  Interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
06.116.461/0001-00, com sede à Av. João Francisco Monteles,
s/n,  Centro,  Anapurus  -  MA,  neste  ato  devidamente
representado pela Prefeita Municipal, Sra. VANDERLY DE
SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES, brasileira, casada,
servidora pública,  portadora do RG 13297902000-8 SSP/MA,
inscrita  no  CPF  n.º  927.343.593-91,  no  exercício  de  suas
atribuições, RESOLVE, através do presente termo, a pedido da
servidora, oficializar a RESCISÃO do contrato de trabalho, que
teve  início  em  01/02/2019,  da  servidora  FERNANDA
CAROLINE  SANTOS ,  matrícula  nº  1396 ,  CPF  nº
020.873.493-71,  do  cargo  de  PROFESSORA  NIVEL  II
CLASSE B, vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 
 
Anapurus - MA, 03 de abril de 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: f551745b5028079661aac4c623ae24c4

EXTRATO CONTRATO Nº 001/2019 - PP 019/2019-SRP

CONTRATO Nº 001/2019. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL
Nº 019/2019-SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE ANAPURUS, CNPJ. nº 18.644.933/0001-87.
CONTRATADA:  Pinheiro  Gás  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  nº.
11.159.301/0001-89. OBJETO: aquisição de Gás liquefeito de
Petróleo  de  interesse  da  Secretaria  Municipal  de
Educação  de  Anapurus  .  VALOR  TOTAL:  R$  17.000,00
(Dezessete mil reais). PROGRAMA DE TRABALHO: 02 Poder
Executivo;  08  Secretaria  Municipal  de  Educação;  
12.122.0002.2028; Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal  de  Educação;  3.3.90.39.00  Serviços  Terceiros  de
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 17 de Julho a 31 de Dezembro de
2019. DATA DA ASSINATURA: 17 de Julho de 2019. Edilene
Azevedo Passos/Secretária Municipal de Educação.

Publicado por: LUCIANO DE SOUZA GOMES
Código identificador: ec45aa67c32824c4d81083dd5e3e32ae

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

AVISO DE PREGÃO Nº 022/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019.
Processo administrativo nº 003.07/2019.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES (MA), por meio de
suas Secretarias, torna público aos interessados que, com base
na Lei nº 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e demais legislações
pertinentes, Lei Complementar n° 123/2006 alterado pela Lei
Complementar nº 147/2014, e Lei Complementar nº 155/2016,
fará  realizar  as  09:00h  do  dia  12/08/2019,  licitação  na
modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL,  do  tipo  Menor  Preço,
tendo  por  ob je to :  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  FORNECIMENTO  DE  LANCHES  E
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QUENTINHAS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ARAIOSES/MA. A licitação
será realizada na sala da CPL, na Rua Sete de Setembro, s/n,
Centro, Araioses(MA). O edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço supracitado, de 2ª a 6ª feira, no
horário das 08:00h as 12:00h. Araioses (MA), 25 de Julho de
2019. Helio Pereira da Costa, Pregoeiro.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 91b54b1da388a4f83c1a2ed26c94381a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

PORTARIA Nº 94/2019 - SEAPLAN

Dispõe  sobre  a  exoneração  de  servidor  da  Prefeitura  de
Bacabeira – MA. O Secretário Municipal de administração e
planejamento,  no  uso  das  funções  delegadas  pela  Prefeita
Municipal de Bacabeira/MA, utilizando-se como base o Decreto
nº 04/2017, em consonância com o Art. 68, inciso IX, c/c Art. 69
da Lei Orgânica deste Município, RESOLVE: Art. 1º - Exonerar
a  pedido,  o  Sr.  Arnaldo  Coelho  Mendes  Junior,  CPF  nº
943.714.153-34,  do  cargo  de  Agente  Administrativo,  com
lotação na Secretaria Municipal de Educação. Art.  2º -  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 26 de
julho  de  2019.  Publique-se  e  Registre-se.  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABEIRA, ESTADO DO MARANHÃO, 26 DE
JULHO DE 2019.  Célio  Teixeira  de  Almeida  -  Secretário
Municipal de Administração e Planejamento.

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 08d5383a9a74eb7ede52fe147544850f

PORTARIA N.º39/2019 DE 25 JULHO DE 2019 – GAB.
PREFEITA

Dispõe Aplicação da penalidade de Demissão a Servidor
Municipal. A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BACABEIRA
(MA),  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica  do  Município  de  BACABEIRA  (MA),  lastreado  na
Constituição  Federal,  Lei  Municipal  288/2001,  em
conformidade com as razões expostas  no Relatório  Final  do
Processo  Administrativo  Disciplinar  11/2019,  onde  foi
assegurado o contraditório e a ampla defesa, Resolve: Art. 1º -
Aplicar a penalidade de Demissão ao servidor ESMERALDA
MARIA FEITOSA SILVA, Agente Administrativo, lotado (a) na
Secretaria  Municipal  de  Educação  e  inscrito  (a)  no  CPF:
238.488.043-87, em razão de ter cometido a prática de acúmulo
ilegal  de  cargo  público,  apurado  nos  autos  do  Processo
Administrativo Disciplinar 11/2019 e fundamentado nos termos
da  Constituição  Federal  em  seu  art.  37,  inciso  XVI,  Lei
Municipal 288/2011 em seus arts.  167, 168 e 169, bem nos
artigos 181 e 182. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na
data  de  sua  assinatura,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.  GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
BACABEIRA,  Aos  25  dias  de  julho  de  2019.  Carla
Fernanda do Rêgo Gonçalo - Prefeita Municipal

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 7c31f053e6a8655298e2f4958f925684

PORTARIA N. º40/2019 DE 24 JULHO DE 2019 – GAB.
PREFEITA

Dispõe Aplicação da penalidade de Demissão a Servidor

Municipal. A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BACABEIRA
(MA),  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica  do  Município  de  BACABEIRA  (MA),  lastreado  na
Constituição  Federal,  Lei  Municipal  288/2001,  em
conformidade com as razões expostas  no Relatório  Final  do
Processo  Administrativo  Disciplinar  19/2019,  onde  foi
assegurado o contraditório e a ampla defesa, Resolve: Art. 1º -
Aplicar a penalidade de Demissão ao servidor José Nogueira
Araújo de Lima, Motorista, lotado no Secretaria Municipal de
Saúde  e  inscrito  no  CPF:  879.033.773-53,  em razão  de  ter
cometido a prática de acúmulo ilegal de cargo público, apurado
nos  autos  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  19/2019  e
fundamentado nos termos da Constituição Federal em seu art.
37, inciso XVI, Lei Municipal 288/2011 em seus arts. 167, 168 e
169, bem nos artigos 181 e 182. Art. 2º - Esta portaria entrará
em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,  revogando-se  as
disposições  em  contrário.  GABINETE  DA  PREFEITA
MUNICIPAL DE BACABEIRA,  Aos  24  dias  de  julho  de
2019.  Carla  Fernanda  do  Rêgo  Gonçalo  -  Prefeita
Municipal
 

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 685f3482944f13ac228225fc579c9d3d

PORTARIA N. º42/2019 DE 24 JULHO DE 2019 – GAB.
PREFEITA

Dispõe Aplicação da penalidade de Demissão a Servidor
Municipal. A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BACABEIRA
(MA),  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica  do  Município  de  BACABEIRA  (MA),  lastreado  na
Constituição  Federal,  Lei  Municipal  288/2001,  em
conformidade com as razões expostas  no Relatório  Final  do
Processo  Administrativo  Disciplinar  86/2019,  onde  foi
assegurado o contraditório e a ampla defesa, Resolve: Art. 1º -
Aplicar  a  penalidade de Demissão ao servidor Alex Sandro
Serra de Sousa, Motorista, lotado no Secretaria Municipal de
Saúde  e  inscrito  no  CPF:  879.033.773-53,  em razão  de  ter
cometido a prática de acúmulo ilegal de cargo público, apurado
nos  autos  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  86/2019  e
fundamentado nos termos da Constituição Federal em seu art.
37, inciso XVI, Lei Municipal 288/2011 em seus arts. 167, 168 e
169, bem nos artigos 181 e 182. Art. 2º - Esta portaria entrará
em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,  revogando-se  as
disposições  em  contrário.  GABINETE  DA  PREFEITA
MUNICIPAL DE BACABEIRA,  Aos  25  dias  de  julho  de
2019.  Carla  Fernanda  do  Rêgo  Gonçalo  -  Prefeita
Municipal

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 761d7057d782d81d78804bceb320dce3

PORTARIA N. º44/2019 DE 25 JULHO DE 2019 – GAB.
PREFEITA

Dispõe Aplicação da penalidade de Demissão a Servidor
Municipal. A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BACABEIRA
(MA),  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica  do  Município  de  BACABEIRA  (MA),  lastreado  na
Constituição  Federal,  Lei  Municipal  288/2001,  em
conformidade com as razões expostas  no Relatório  Final  do
Processo  Administrativo  Disciplinar  04/2019,  onde  foi
assegurado o contraditório e a ampla defesa, Resolve: Art. 1º -
Aplicar a penalidade de Demissão ao servidor Leandro Batista
Bandeira,  agente  administrativo,  lotado  no  Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  inscrito  no  CPF:  940.753.793-53,  em
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razão de ter cometido a prática de acúmulo ilegal de cargo
público,  apurado  nos  autos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar 04/2019 e fundamentado nos termos da Constituição
Federal em seu art. 37, inciso XVI, Lei Municipal 288/2011 em
seus arts. 167, 168 e 169, bem nos artigos 181 e 182. Art. 2º -
Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,
revogando-se  as  disposições  em  contrário.  GABINETE  DA
PREFEITA MUNICIPAL DE BACABEIRA, Aos 25 dias de
julho de 2019. Carla Fernanda do Rêgo Gonçalo - Prefeita
Municipal

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: cb40819709524a1f8c380b6125b39fa8

PORTARIA N. º45/2019 DE 25 JULHO DE 2019 – GAB.
PREFEITA

Dispõe Aplicação da penalidade de Demissão a Servidor
Municipal. A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BACABEIRA
(MA),  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica  do  Município  de  BACABEIRA  (MA),  lastreado  na
Constituição  Federal,  Lei  Municipal  288/2001,  em
conformidade com as razões expostas  no Relatório  Final  do
Processo  Administrativo  Disciplinar  091/2019,  onde  foi
assegurado o contraditório e a ampla defesa, Resolve: Art. 1º -
Aplicar  a  penalidade de Demissão a  servidora Derley Silva
Santos, Guarda Municipal, lotada no Gabinete da Prefeita e
inscrito (a) no CPF: 658.764.153-91, em razão de ter cometido a
prática de acúmulo ilegal de cargo público, apurado nos autos
do Processo Administrativo Disciplinar 91/2019 e fundamentado
nos termos da Constituição Federal em seu art. 37, inciso XVI,
Lei Municipal 288/2011 em seus arts. 167, 168 e 169, bem nos
artigos 181 e 182. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na
data  de  sua  assinatura,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.  GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
BACABEIRA,  Aos  25  dias  de  julho  de  2019.  Carla
Fernanda do Rêgo Gonçalo - Prefeita Municipal

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 223894a33ad4c33a452539c7cc40ed01

PORTARIA N. º46/2019 DE 25 JULHO DE 2019 – GAB.
PREFEITA

Dispõe Aplicação da penalidade de Demissão a Servidor
Municipal. A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BACABEIRA
(MA),  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica  do  Município  de  BACABEIRA  (MA),  lastreado  na
Constituição  Federal,  Lei  Municipal  288/2001,  em
conformidade com as razões expostas  no Relatório  Final  do
Processo  Administrativo  Disciplinar  12/2019,  onde  foi
assegurado o contraditório e a ampla defesa, Resolve: Art. 1º -
Aplicar  a  penalidade  de  Demissão  a  servidora  Dorisney
Pereira da Silva, agente administrativo, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e inscrito (a) no CPF: 215.262.063-15,
em razão de ter cometido a prática de acúmulo ilegal de cargo
público,  apurado  nos  autos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar 12/2019 e fundamentado nos termos da Constituição
Federal em seu art. 37, inciso XVI, Lei Municipal 288/2011 em
seus arts. 167, 168 e 169, bem nos artigos 181 e 182. Art. 2º -
Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,
revogando-se  as  disposições  em  contrário.  GABINETE  DA
PREFEITA MUNICIPAL DE BACABEIRA, Aos 25 dias de
julho de 2019. Carla Fernanda do Rêgo Gonçalo - Prefeita
Municipal

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO

Código identificador: 8d820d19dba2a98ed2150a2f2b34fe59

PORTARIA N. º47/2019 DE 25 JULHO DE 2019 – GAB.
PREFEITA

Dispõe Aplicação da penalidade de Demissão a Servidor
Municipal. A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BACABEIRA
(MA),  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica  do  Município  de  BACABEIRA  (MA),  lastreado  na
Constituição  Federal,  Lei  Municipal  288/2001,  em
conformidade com as razões expostas  no Relatório  Final  do
Processo  Administrativo  Disciplinar  41/2019,  onde  foi
assegurado o contraditório e a ampla defesa, Resolve: Art. 1º -
Aplicar a penalidade de Demissão a(o)  servidor(a)  Gildeone
Coutinho  Correa,  agente  administrativo,  lotado(a)  na
Secretaria  Municipal  de  Educação  e  inscrito  (a)  no  CPF:
000.766.753-19, em razão de ter cometido a prática de acúmulo
ilegal  de  cargo  público,  apurado  nos  autos  do  Processo
Administrativo Disciplinar 41/2019 e fundamentado nos termos
da  Constituição  Federal  em  seu  art.  37,  inciso  XVI,  Lei
Municipal 288/2011 em seus arts.  167, 168 e 169, bem nos
artigos 181 e 182. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na
data  de  sua  assinatura,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.  GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
BACABEIRA,  Aos  25  dias  de  julho  de  2019.  Carla
Fernanda do Rêgo Gonçalo - Prefeita Municipal

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: c8d72484fbe26fbb42075af4f974bfac

PORTARIA N. º48/2019 DE 25 JULHO DE 2019 – GAB.
PREFEITA

Dispõe Aplicação da penalidade de Demissão a Servidor
Municipal. A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BACABEIRA
(MA),  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica  do  Município  de  BACABEIRA  (MA),  lastreado  na
Constituição  Federal,  Lei  Municipal  288/2001,  em
conformidade com as razões expostas  no Relatório  Final  do
Processo  Administrativo  Disciplinar  102/2019,  onde  foi
assegurado o contraditório e a ampla defesa, Resolve: Art. 1º -
Aplicar  a  penalidade  de  Demissão  a(o)  servidor(a)  Kailson
Pimentel Serra, agente administrativo, lotado(a) na Secretaria
Municipal de Educação e inscrito (a) no CPF: 010.287.293-75,
em razão de ter cometido a prática de acúmulo ilegal de cargo
público,  apurado  nos  autos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  102/2019  e  fundamentado  nos  termos  da
Constituição Federal em seu art. 37, inciso XVI, Lei Municipal
288/2011 em seus arts. 167, 168 e 169, bem nos artigos 181 e
182. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
a s s i n a t u r a ,  r e v o g a n d o - s e  a s  d i s p o s i ç õ e s  e m
contrário.  GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
BACABEIRA,  Aos  25  dias  de  julho  de  2019.  Carla
Fernanda do Rêgo Gonçalo - Prefeita Municipal

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 482c94bd0cdae29073b1fc9b876775b1

PORTARIA N. º49/2019 DE 25 JULHO DE 2019 – GAB.
PREFEITA

Dispõe Aplicação da penalidade de Demissão a Servidor
Municipal. A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BACABEIRA
(MA),  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica  do  Município  de  BACABEIRA  (MA),  lastreado  na
Constituição  Federal,  Lei  Municipal  288/2001,  em
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conformidade com as razões expostas  no Relatório  Final  do
Processo  Administrativo  Disciplinar  133/2019,  onde  foi
assegurado o contraditório e a ampla defesa, Resolve: Art. 1º -
Aplicar a penalidade de Demissão a(o) servidor(a) Diógenes de
Jesus  Domingues,  agente  administrativo,  lotado(a)  na
Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  inscrito  (a)  no  CPF:
010.592.643-40, em razão de ter cometido a prática de acúmulo
ilegal  de  cargo  público,  apurado  nos  autos  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  133/2019  e  fundamentado  nos
termos da Constituição Federal em seu art. 37, inciso XVI, Lei
Municipal 288/2011 em seus arts.  167, 168 e 169, bem nos
artigos 181 e 182. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na
data  de  sua  assinatura,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.  GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
BACABEIRA,  Aos  25  dias  de  julho  de  2019.  Carla
Fernanda do Rêgo Gonçalo - Prefeita Municipal
 

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 1f71cfab3a148c7f8c99bd94fbfb8305

PORTARIA Nº 92/2019 - SEAPLAN

Dispõe  sobre  a  exoneração  de  servidor  da  Prefeitura  de
Bacabeira – MA. O Secretário Municipal de administração e
planejamento,  no  uso  das  funções  delegadas  pela  Prefeita
Municipal de Bacabeira/MA, utilizando-se como base o Decreto
nº 04/2017, em consonância com o Art. 68, inciso IX, c/c Art. 69
da Lei Orgânica deste Município, RESOLVE: Art. 1º - Exonerar
a  pedido,  o  Sr.  ALEX JOSÉ DE MATOS TAVARES,  CPF nº
007.170.843-02,  do  cargo  de  Agente  Administrativo,  com
lotação na Secretaria Municipal de Educação. Art.  2º -  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 25 de
julho  de  2019.  Publique-se  e  Registre-se.  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABEIRA, ESTADO DO MARANHÃO, 25 DE
JULHO DE 2019.  Célio  Teixeira  de  Almeida  -  Secretário
Municipal de Administração e Planejamento

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: a4ffbbf35ed90086e7a3a00dafcbedf5

PORTARIA Nº 93/2019 - SEAPLAN

Dispõe  sobre  a  exoneração  de  servidor  da  Prefeitura  de
Bacabeira – MA. O Secretário Municipal de administração e
planejamento,  no  uso  das  funções  delegadas  pela  Prefeita
Municipal de Bacabeira/MA, utilizando-se como base o Decreto
nº 04/2017, em consonância com o Art. 68, inciso IX, c/c Art. 69
da Lei Orgânica deste Município, RESOLVE: Art. 1º - Exonerar
a  ped ido ,  o  Sr .  EGILSON  DE  SÁ  COSTA,  CPF  nº
740.412.663-00,  do  cargo  de  Motorista,  com  lotação  na
Secretaria Municipal de Saúde. Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário  e  retroagindo  seus  efeitos  a  25  de  julho  de
2019. Publique-se e Registre-se. PREFEITURA MUNICIPAL DE
BACABEIRA,  ESTADO  DO  MARANHÃO,  25  DE  JULHO  DE
2019. Célio Teixeira de Almeida - Secretário Municipal de
Administração e Planejamento.

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: be0167430d4687d2cf833ca61d7fe91d

PORTARIA Nº 94/2019 - SEAPLAN

Dispõe  sobre  a  exoneração  de  servidor  da  Prefeitura  de

Bacabeira – MA. O Secretário Municipal de administração e
planejamento,  no  uso  das  funções  delegadas  pela  Prefeita
Municipal de Bacabeira/MA, utilizando-se como base o Decreto
nº 04/2017, em consonância com o Art. 68, inciso IX, c/c Art. 69
da Lei Orgânica deste Município, RESOLVE: Art. 1º - Exonerar
a  pedido,  o  Sr.  Arnaldo  Coelho  Mendes  Junior,  CPF  nº
943.714.153-34,  do  cargo  de  Agente  Administrativo,  com
lotação na Secretaria Municipal de Educação. Art.  2º -  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 26 de
julho  de  2019.  Publique-se  e  Registre-se.  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABEIRA, ESTADO DO MARANHÃO, 26 DE
JULHO DE 2019.  Célio  Teixeira  de  Almeida  -  Secretário
Municipal de Administração e Planejamento

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 35d1695f0717b68fd76fee218fb4b4c3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BACURITUBA,  Estado  do
Maranhão, por força de decisão liminar proferida nos autos do
Mandado  de  Segurança  nº  0800152-29.2019.8.10.0120,
CONVOCA Marcelo de Jesus Araujo Soares, portador do RG
nº 01467583200-8 SSP/MA para tomar posse no CARGO  de
 AUXILIAR  OPERACIONAL  DE  SERVIÇOS  GERAIS.  O
cand idato  terá  o  prazo  de  30  ( t r in ta )  d ias  para
comparecer à sede da Secretaria Municipal de Administração,
situada na Rua 1º de Maio, nº 01, CEP nº 65.233-000, Bairro
Centro,  no  horário  das  08  às  12  horas,  munidos  da
documentação  legal  exigida  para  atender  os  requisitos  do
disposto  no  item  13.4  do  EDITAL  N°  01/2014  -  DE
ABERTURA  DE  INSCRIÇÕES,  REALIZADO  NO
MUNICÍPIO  DE  BACURITUBA.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bacurituba/MA, em 26 de
julho de 2019.
 
JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA - PREFEITO MUNICIPAL DE
BACURITUBA
 

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
Código identificador: 703226bb35077ba5bfae38c75cfd408b

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO PE Nº 032/2019

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO PE Nº 032/2019, DO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2019. (No dia 26 de julho de
2019,  Sexta-feira,  DIARIO  OFICIAL  DOS  MUNICIPIOS  DO
ESTADO DO MARANÃO *ANO XIII* Nº 2144 - pagina nº 03
(três),  ONDE SE LÊ; R$ 13.629,50 (Treze Mil,,  seiscentos e
vinte  e  nove  reais  e  cinquenta  centavos)  ,  LEIA  SE;  R$
13.626,50  (Treze  Mil,,  seiscentos  e  vinte  e  seis  reais  e
cinquenta centavos). Brejo – MA, 26 de julho de 2019. Magno
Souza dos Santos – Pregoeiro Municipal.

Publicado por: MAGNO SOUZA DOS SANTOS
Código identificador: aa84ebbe2844f7bfc3d21b432d83fa71

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS
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ATA Nº 82/2019 

ATA Nº 82/2019
 
Ata  da  reunião  extraordinária  do  Conselho  Municipal  de
Assistência  Social  –  CMAS,  para  a  emissão  do  Parecer  em
relação  à  unidade  beneficiária  –  Associação  PRECAVI  para
aquisição  de  incremento  temporário  através  do  Fundo
Municipal de Assistência Social de Fortaleza dos Nogueiras-MA.
Aos  11  dias  do  mês  de  Julho  de  dois  mil  e  dezenove,
(11/07/2019), às oito horas (08:00h), nas dependências da Casa
dos  Conselhos,  situada  à  Avenida  Aeroporto,  S/N,  bairro
Recreio,  neste  município  de  Fortaleza  dos  Nogueiras  –MA,
reuniram-se,  extraordinariamente,  os  membros  do  Conselho
Municipal de Assistência Social – CMAS, com a finalidade de
emitir o Parecer em relação à unidade beneficiária – Associação
PRECAVI para aquisição de incremento temporário através do
Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Fortaleza  dos
Nogueiras-MA. Instalado o quórum, iniciou-se a reunião, foram
cumprimentados todos os presentes e apresentada a pauta. A
Sra. Arlene Teixeira Sá, presidente, apresentou ao Conselho a
importância  da  Associação  PRECAVI  para  o  município  no
combate à vulnerabilidade social, proteção e defesa a crianças e
adolescentes, bem como a suas famílias. E sobre o processo de
aquisição  de  incremento  temporário  através  do  Fundo
Municipal  de Assistência Social,  que prevê o repasse de R$
300.000,00 (trezentos mil reais) para a Associação PRECAVI,
através do Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias –
SIGTV.  Após  alguns  esclarecimentos,  o  conselho  emitiu  um
PARECER FAVORÁVEL à questão supracitada. Encerradas as
discussões, às 09h 00min, nada mais havendo a tratar, a Sra.
Presidente do CMAS agradeceu a presença de todos e encerrou
a reunião. Logo após a leitura e aprovação da redação desta
Ata, a mesma foi assinada por todos os presentes. Fortaleza dos
Nogueiras, 11 de Julho de 2019.
 
Fortaleza dos Nogueiras, 11 de Julho de 2019

Publicado por: GABRIELA LIMA BARROS
Código identificador: 9874abb61adfd7c64076b14bf57f1532

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO Nº 308/2019

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA
 
ERRATA EXTRATO DE CONTRATO Nº 308/2019
Órgão Gerenciador:  Prefeitura  Municipal  de  Fortaleza  dos
Nogueiras/MA
Origem: Pregão nº 028/2019 – PMFN.
OBJETO: fornecimento parcelado de materiais de construção
em  geral,  materiais  elétricos  e  hidráulicos,  para  suprir  as
necessidades da Manutenção do Atendimento Básico (  PAB,
ACS,  PSF,  NASF  FB,  SB  E  OUTROS  e  Manutenção  do
atendimento  de  alta  e  média  complexidade  e  especializada,
para o exercício de 2019.
FONTE DE RECURSO:
13– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.301.0017.2-073 – Manutenção do Atendimento Básico ( PAB,
ACS, PSF, NASF FB, SB E OUTROS);
3.3.90.30.00.00  –  Material  de  Consumo  -  Onde  Lê-se:  R$
24.924,44 - Leia-se: R$ 36.512,64
10.302.0210.2-074  –  Manutenção  do  atendimento  de  alta  e
média complexidade e especializada;
3.3.90.30.00.00  –  Material  de  Consumo  –  Onde  Lê-se:  R$
36.512,64 - Leia-se: R$ 24.924,44
CONTRATADA: M A REGO - ME
 CNPJ: 01.048.599/0001-04
VALOR TOTAL CONTRATADO: de R$ 61.437,08 (sessenta
e  um  mil  quatrocentos  e  trinta  e  sete  reais  e  oito

centavos)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 26/06/2019 a 31/12/2019

Publicado por: GABRIELA LIMA BARROS
Código identificador: e12b79316683a2a325ffbd47d2f5b1ea

DECRETO N°. 079/2019

Decreto n°. 079/2019
Dispõe  sobre  o  Feriado  Municipal  durante  à
comemoração dos FESTEJOS DO PADROEIRO MENINO
JESUS 2019 e dá outras providências. 
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  FORTALEZA  DOS
NOGUEIRAS, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica
do Município e da Constituição Federal.  
Considerando a necessidades de planejamento das atividades,
para  uma  melhor  prestação  municipal,  considerando  à
comemoração dos FESTEJOS DO PADROEIRO MENINO
JESUS 2019. 
DECRETA:
Art. 1° Fica estabelecido, Feriado Municipal nos dias 05 e 06
de Agosto de 2019(Segunda-feira e Terça-feira).
Art.  2º O disposto neste Decreto não se aplica aos plantões
necessários  às  atividades  de  caráter  essencial,  tais  como:
saúde, coleta de lixo, manutenção de distribuição de água e
defesa civil, fiscalização e orientação do trânsito.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito de Fortaleza dos Nogueiras - MA, 26 de
Julho de 2019.
Aleandro Gonçalves Passarinho -  Prefeito Municipal de
Fortaleza dos Nogueiras/MA

Publicado por: GABRIELA LIMA BARROS
Código identificador: fa8291da13f19dfe814397c5cc93b8e6

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONçALVES DIAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N.º
007/2019

 
Processo Administrativo nº 02.2003.001/2019
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2019
TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 16/04/2019
HORÁRIO: 10:00 HORAS
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
 
pelo presente, considerada a ata de julgamento do processo em
epígrafe, adjudicamos proponente abaixo registrada:
 
CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI
TRAVESSA PRUDENCIO ALVES FEITOSA, Nº 93, CENTRO
GONÇALVES DIAS – MA
CNPJ: 03.785.719/0001-73
INSC. ESTADUAL: 12.325.540-6
 
MENOR PREÇO GLOBAL

 
 

VALOR $

Prestação de serviços de melhoramento de estrada vicinal no Povoado
Chapadinha, Água Grande, Olho D’água Seco, zona rural do Município. R$ 452.152,53 

 
Gonçalves Dias - MA, 26 de julho de 2019.
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:
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Regilane do Nascimento Nunes Silva - Presidente da CPL
 
Vanessa Lima da Silva - Secretaria
 
Maikon Costa Lima - Membro/Suplente
 

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: d5a958a288d8a134c670efe801269d12

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBá

RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019/CPL
PROCESSO Nº 023.2204/2019/SECDE 
 
O  Sr.  Presidente  da  Comissão  de  Licitação  da  Prefeitura
Municipal de Jatobá-MA, designado pela Portaria nº 001/2019,
de 02 de janeiro de 2019, em cumprimento ao inciso XI do art.
38  da  Lei  nº  8.666/1993,  faz  publicar  o  resultado  final  do
julgamento da licitação, a seguir: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA
PARA A REFORMA DAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE JATOBÁ-
MA.  EMPRESAS  VENCEDORAS:  CONSTRUTORA  M.  S.
LTDA-ME, CNPJ nº 08.808.191/0001-24: R$ 130.574,70 (Cento
e  trinta  mil  quinhentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  setenta
centavos;  TENCOL  ENGENHARIA  LTDA-ME,  CNPJ  nº
01.684.244/0001-01:  R$  154.719,04  (Cento  e  cinquenta  e
quatro mil,  setecentos  e  dezenove reais  e  quatro centavos).
TOTAL: R$ 255,293,74 (Duzentos e cinquenta e cinco mil
duzentos  e  noventa  e  três  reais  e  setenta  e  quatro
centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e
atualizações posteriores, Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006. O presente resultado final do julgamento da
licitação  (extrato)  foi  devidamente  afixado  no  Mural  da
Prefeitura Municipal de Jatobá, na data de 03/06/2019 na forma
Lei  Municipal  149/2013 de  22/01/2013 e  será  publicado  no
Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  em
conformidade com a Lei municipal nº 183/2016/GAB. Jatobá-
MA, 03 de junho de 2019, Jonatha Lima da Silva, Presidente.

Publicado por: JONATHA LIMA RODRIGUES
Código identificador: 8b8147ad6a58e6d7ba96fe2e8fcf65c1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
DUTRA

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

004.08032019.13.0012019

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  N º
004.08032019.13.0012019.  PREGÃO  PRESENCIAL:  Nº
001/2019. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Presidente
Dutra - MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Publicos. OBJETO: Prestação de serviços de locação de
veículo  para  o  transporte/serviços  para  a  Secretaria  de
infraestrutura  e  Serviços  Publicos,  DATA  DA  ASSINATURA:
08/03/2019.  CONTRATADO:  SR.  JASCIVALDO  BARBOSA
RIBEIRO, CPF:  N° 009.419.953-13, VALOR DO CONTRATO: R$
3.700,00 (três mil e setecentos reais), mensais para o ITEM N°
05, por um período de 10 meses, totalizando um valor de R$
37.000,00(trinta e sete mil reais), VIGÊNCIA: 31/12/2019. BASE
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Jurivan Carvalho
de Souza - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: 8a28fba2fe6e85903694162c807fe466

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

003.08032019.13.0012019

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  N º
003.08032019.13.0012019.  PREGÃO  PRESENCIAL:  Nº
001/2019. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Presidente
Dutra - MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Públicos. OBJETO: Prestação de serviços de locação de
veículo para atender a Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos DATA DA ASSINATURA: 08/03/2019. CONTRATADO:
SRA.  JAILENE  SILVA  OLIVEIRA  CPF:   N°  603.019.593-07,
VALOR  DO  CONTRATO:  R$  4.500,00  (QUATRO  MIL  E
QUINHENTOS REAIS), MENSAIS PARA O ITEM N° 06, POR
UM PERÍODO DE 10 MESES, TOTALIZANDO UM VALOR DE
R$ QUARENTA E CINCO MIL REAIS). VIGÊNCIA: 31/12/2019.
BASE LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/93 e  alterações.  Aristeu
Moraes Nunes Martins - Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: 9a53a1624b1c31a49761d381fc7b5798

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

002.04032019.13.0012019

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  N º
002.04032019.13.0012019.  PREGÃO  PRESENCIAL:  Nº
001/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Presidente  Dutra  -  MA,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde. OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo
para o transporte de pessoal para atenção Básica. DATA DA
ASSINATURA:  08/03/2019.  CONTRATADO:  SRa.  Lucelia
Gonsalves De Sousa,  CPF:   N° 018.799.043-30,  VALOR DO
CONTRATO: R$ 3.000,00 (três mil reais), mensais para o item
N° 04, por um período de 10 meses, totalizando um valor de R$
30.000,00(trinta  mil  reais).  VIGÊNCIA:  31/12/2019.  BASE
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Aristeu Moraes
Nunes Martins - Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: e1e4511cad4e5d09d5bb483870713dcb

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

001.08032019.13.0012019

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  N º
001.08032019.13.0012019.  PREGÃO  PRESENCIAL:  Nº
001/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Presidente  Dutra  -  MA,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde. OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo
para o transporte da equipe PSF da sede ao povoado Angical.
DATA  DA  ASSINATURA:  08/03/2019.  CONTRATADO:
Alrismar  Carneiro  Balbino,  CPF n.º  206.598.303-53,  VALOR
DO CONTRATO: R$ 1.660,00 (hum mil seiscentos e sessenta
reais), mensais para o item n° 01, por um período de 10 meses,
totalizando um valor de R$ 16.600,00(dezesseis mil e seiscentos
reais). VIGÊNCIA: 31/12/2019. BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/93  e  alterações.  Aristeu  Moraes  Nunes  Martins  -
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Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: e610bb32ec07f5683c78b20cdf422ebd

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JOãO DO
SOTER

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
07/2019

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de São João do Sóter - MA, através do
gabinete  da  excelentíssima  Sra.  Prefeita  torna  público  para
conhecimento dos interessados a homologação do Dispensa de
Licitação nº 07/2019.
 
Objeto:  contratação  de  empresa  para  o  fornecimento  de
materiais de consumo para mulheres Gestantes cadastradas na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município
de São João do Sóter - MA.
 
Processo Administrativo n0 462/2018.
 
Órgão(s)  interessado(s):  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  Social.
 
Amparo legal: Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II.
 
Dotação Orçamentária:
 
02 19 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL-FMAS
08  244  0081  2093  0000  BENEF.  EVENTUAIS  A  PESSOAS
CARENTES
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA
DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA
 
Será  pago  com  recursos  oriundos  do  BENEFICIOS
EVENTUAIS  /  FPM.
 
Adjudicatários:
 
Nome empresarial: G PEREIRA – ME
CNPJ nº: 26.561.755/0001-59
Endereço: rua Bela Vista, no 04, Qdra B03, Res. Vila
Paraíso, na cidade de Caxias - MA
Representante legal: Gildean Pereira
R.G. n.º 012751501999-2, SSP/MA, C.P.F. n.º
654.076.363-87
Valor global: R$ 14.189,05 (quatorze mil, cento e oitenta e
nove reais e cinco centavos)
 
A presente Declaração é a expressão da verdade.
Gabinete da Prefeita municipal de São João – MA, em 22 de
julho de 2019.
 
Francisco Onete da Silva Cardoso
CHEFE DE GABINETE

Publicado por: WILLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA
Código identificador: b8420d10e6f2eeb9abdc0dddefffc60d

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
07/2019

RATIFICAÇÃO  DO  ATO  DE  DISPENSA.  Ratifico  o  Ato  de
Declaração de Dispensa de Licitação emitido pela  Comissão

Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  de  São  João  do
Sóter/MA,  designado  pelo  Decreto  nº  001/2019,  de  02  de
Janeiro de 2019, acostado aos autos do Processo Administrativo
Nº 462/2018, referente ao procedimento de contratação direta
por Dispensa de Licitação nº 07/2019, com fulcro no Artigo 24,
em especial  pelo  inciso  II,  da  Lei  Nº  8.666/93,  a  favor  da
empresa -  G PEREIRA - ME,  CNPJ nº 26.561.755/0001-59,
representada  por:  Gildean  Pereira,  CPF  nº  011.076.263-07,
contratação de empresa para o fornecimento de materiais de
consumo para mulheres Gestantes cadastradas na Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social do Município de São João
do  Sóter  -  MA,  totalizando  um  valor  de  R$  14.189,05
(quatorze  mil,  cento  e  oitenta  e  nove  reais  e  cinco
centavos).
 
São João do Sóter – MA, 22 de julho de 2019.
Publique-Se
 
JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITA MUNICIPAL

Publicado por: WILLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA
Código identificador: 014bda2de5ccd2fb84a385b9546ea14b

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 07/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2019
 
Contratante: Prefeitura Municipal de São João do Sóter, Estado
do  Maranhão,  CNPJ-01.612.628/0001-00.  Contratada  G
PEREIRA -  ME,  CNPJ  nº  26.561.755/0001-59.  Fundamento
Legal:  Licitação  na  Modalidade  Dispensa  de  Licitação  Nº
07/2019. Objeto – contratação de empresa para o fornecimento
de materiais de consumo para mulheres Gestantes cadastradas
na  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  do
Município  de  São João  do  Sóter  -  MA.  Data  da  Assinatura:
22/07/2019.  Prazo  de  Vigência:  O  presente  contrato  terá
vigência a partir da data de sua assinatura, até 31/12/2019.
Fonte Pagadora: Benefícios Eventuais/FPM. Valor Global de
R$ 14.189,05 (quatorze mil, cento e oitenta e nove reais e
cinco centavos). Pela Contratante: Joserlene Silva Bezerra de
Araújo e pela Contratada Gildean Pereira.
 
São João do Sóter – MA, 22 de julho de 2019.
Publique-Se
 
JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITA MUNICIPAL

Publicado por: WILLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA
Código identificador: 46854025b84574b18277771804d1fbfa

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PORTARIA DO GABINETE Nº 106/2019 – CALENDÁRIO
FISCAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO
DO  MARANHÃO,  no  uso  das  suas  atribuições  legais,
resolve:
 
Art.  1º -  Prorrogar o vencimento do Tributo: Taxa Única de
Fiscalização de Estabelecimento, com vencimento até a data de
30 de setembro de 2019.
 
Art.  2º  -  Mantêm-se  inalterados  os  demais  vencimentos,
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estabelecidos na Portaria 017/2019 de 14 de janeiro de 2019.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tasso Fragoso, Estado do
Maranhão, em 02 de julho de 2019.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 45e4749d9ded5df00ce5bdead8b6a879

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

PORTARIA Nº 006, DE 28 DE JUNHO DE 2019

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, considerando a delegação
e as determinações contidas no DECRETO nº 015/2019, no uso
de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é  adstrita  ao
princípio da legalidade, bem como, aos demais previstos no art.
37,  caput,  da  Constituição  Federal  de  1988,  devendo  fazer
somente o que determina a Lei;
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 096/1991 – Estatuto e
Regime Jurídico  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Nina Rodrigues/MA, no art.  145 e seguintes dispõe sobre a
impossibilidade da acumulação remunerada de cargos públicos,
excepcionando-se,  somente  as  previsões  constantes  da
CF/1988;
 
CONSIDERANDO que o nome da servidora figura no sistema
SAAP,  módulo  FOLHAS,  do  TCE/MA,  como ocupante  de  02
(dois)  cargos  de  professora,  junto  ao  município  de  Vargem
Grande, matrículas nº 00104889 e 00103684 e também 01 (um)
de professora nível I, matrícula nº 1075, junto ao município de
Nina  Rodrigues/MA,  conforme  relatório  de  vínculos  da
servidora  que  acompanha  a  presente;
 
CONSIDERANDO que o acúmulo acima apontado infringe as
disposições do art.  37, inc. XVI, alíneas “a” a “c”, além das
disposições constantes dos arts. 145 a 147, da Lei Municipal nº
096/1991  –  Estatuto  e  Regime  Jurídico  dos  Funcionários
Públicos do Município de Nina Rodrigues;
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública,  em razão do
seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos quando
eivados de vícios, conforme Súmula 473, do Supremo Tribunal
Federal, mas para tanto necessita garantir aos interessados os
direitos  fundamentais  inerentes  ao  contraditório  e  a  ampla
defesa;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Instaurar  processo  administrativo  disciplinar,  nos
termos da Lei Municipal nº 096/1991, visando apurar os fatos
acima apontados, que informam que a interessada JORGIANNE
MORAES  MONTEIRO  CORREA  GALVÃO,  brasileira,
maranhense, casada, professora junto ao município de Vargem
Grande e Nina de Nina Rodrigues, residente na Rua Dr. Nina
Rodrigues, nº 04, Centro, Vargem Grande/MA.
 
Art.  2º  –  Determinar  a  autuação da presente  portaria,  bem
como, a juntada da cópia do Decreto nº 015/2019, da Portaria

nº 001, de 24 de junho de 2019 e do relatório de vínculos do
servidor.
 
Art. 3º – Determinar a notificação da interessada, JORGIANNE
MORAES MONTEIRO CORREA GALVÃO, para, no prazo de 10
(dez)  dias,  se  quiser,  apresentar  defesa  e  informar  do  seu
interesse de produzir prova oral.
 
Art.  4º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
HILTON CÉSAR DOS SANTOS SILVESTRE
Presidente da Comissão
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 18a0f6380adab38c8fd05f502ee42dfb

PORTARIA Nº 007, DE 28 DE JUNHO DE 2019.

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, considerando a delegação
e as determinações contidas no DECRETO nº 015/2019, no uso
de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é  adstrita  ao
princípio da legalidade, bem como, aos demais previstos no art.
37,  caput,  da  Constituição  Federal  de  1988,  devendo  fazer
somente o que determina a Lei;
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 096/1991 – Estatuto e
Regime Jurídico  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Nina Rodrigues/MA, no art.  145 e seguintes dispõe sobre a
impossibilidade da acumulação remunerada de cargos públicos,
excepcionando-se,  somente  as  previsões  constantes  da
CF/1988;
 
CONSIDERANDO que o nome do servidor figura no sistema
SAAP, módulo FOLHAS, do TCE/MA, como ocupante do cargo
de investigador de polícia civil, matrícula nº 00851054-0, junto
ao Estado do Maranhão e também como Bioquímico, matrícula
nº 393, junto ao município de Nina Rodrigues/MA, conforme
relatório de vínculos de servidor que acompanha a presente;
 
CONSIDERANDO que o acúmulo acima apontado infringe as
disposições do art.  37, inc. XVI, alíneas “a” a “c”, além das
disposições constantes dos arts. 145 a 147, da Lei Municipal nº
096/1991  –  Estatuto  e  Regime  Jurídico  dos  Funcionários
Públicos do Município de Nina Rodrigues;
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública,  em razão do
seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos quando
eivados de vícios, conforme Súmula 473, do Supremo Tribunal
Federal, mas para tanto necessita garantir aos interessados os
direitos  fundamentais  inerentes  ao  contraditório  e  a  ampla
defesa;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Instaurar  processo  administrativo  disciplinar,  nos
termos da Lei Municipal nº 096/1991, visando apurar os fatos
acima  apontados,  que  informam  que  o  interessado  ROGER
HIDEK  KAMAKURA  DE  CARVALHO  MESQUITA,  brasileiro,
maranhense, solteiro, investigador de polícia civil e Bioquímico,
residente  na  Avenida  Beta,  quadra  nº  22,  casa  nº  03,  São
Luís/MA,  CEP  65072-120,  ocupa  indevidamente  o  cargo  de
investigador de polícia civil junto ao Estado do Maranhão/MA e
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Farmacêutico/Bioquímico,  junto  ao  município  de  Nina
Rodrigues.
 
Art.  2º  –  Determinar  a  autuação da presente  portaria,  bem
como, a juntada da cópia do Decreto nº 015/2019, da Portaria
nº 001, de 24 de junho de 2019 e do relatório de vínculos do
servidor.
 
Art.  3º  –  Determinar  a  notificação  do  interessado,  ROGER
HIDEK KAMAKURA DE CARVALHO MESQUITA, para, no prazo
de 10 (dez) dias, se quiser, apresentar defesa e informar do seu
interesse de produzir prova oral.
 
Art.  4º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
HILTON CÉSAR DOS SANTOS SILVESTRE
Presidente da Comissão
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 1901e2cf4db8368e5d9883660093231f

PORTARIA Nº 008, DE 28 DE JUNHO DE 2019

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, considerando a delegação
e as determinações contidas no DECRETO nº 015/2019, no uso
de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é  adstrita  ao
princípio da legalidade, bem como, aos demais previstos no art.
37,  caput,  da  Constituição  Federal  de  1988,  devendo  fazer
somente o que determina a Lei;
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 096/1991 – Estatuto e
Regime Jurídico  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Nina Rodrigues/MA, no art.  145 e seguintes dispõe sobre a
impossibilidade da acumulação remunerada de cargos públicos,
excepcionando-se,  somente  as  previsões  constantes  da
CF/1988;
 
CONSIDERANDO que o nome da servidora figura no sistema
SAAP, módulo FOLHAS, do TCE/MA, como ocupante do cargo
de  professora,  junto  ao  Estado  do  Maranhão,  matrícula  nº
008685790, professora junto ao município de Nina Rodrigues,
matrícula nº 1054 e professora junto ao município de Vargem
Grande/MA,  matrícula  nº  00100153,  conforme  relatório  de
vínculos de servidor que acompanha a presente;
 
CONSIDERANDO que o acúmulo acima apontado infringe as
disposições do art.  37, inc. XVI, alíneas “a” a “c”, além das
disposições constantes dos arts. 145 a 147, da Lei Municipal nº
096/1991  –  Estatuto  e  Regime  Jurídico  dos  Funcionários
Públicos do Município de Nina Rodrigues;
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública,  em razão do
seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos quando
eivados de vícios, conforme Súmula 473, do Supremo Tribunal
Federal, mas para tanto necessita garantir aos interessados os
direitos  fundamentais  inerentes  ao  contraditório  e  a  ampla
defesa;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Instaurar  processo  administrativo  disciplinar,  nos
termos da Lei Municipal nº 096/1991, visando apurar os fatos

acima  apontados,  que  informam  que  a  interessada  ZILDA
MARIA  PEREIRA BEZERRA,  brasileira,  maranhense,  casada,
professora junto ao Estado do Maranhão e nos municípios de
Nina  Rodrigues  e  Vargem  Grande/MA,  residente  na  Rua
Principal,  s/n,  Bairro  Alto  Alegre,  Vargem Grande/MA,  CEP
65430-000.
 
Art.  2º  –  Determinar  a  autuação da presente  portaria,  bem
como, a juntada da cópia do Decreto nº 015/2019, da Portaria
nº 001, de 24 de junho de 2019 e do relatório de vínculos do
servidor.
 
Art. 3º – Determinar a notificação da interessada, ZILDA MARIA
PEREIRA BEZERRA, para, no prazo de 10 (dez) dias, se quiser,
apresentar  defesa  e  informar  do  seu  interesse  de  produzir
prova oral.
 
Art.  4º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
HILTON CÉSAR DOS SANTOS SILVESTRE
Presidente da Comissão

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: aef85bb5ea412182e3ff9497d82f5cd6

PORTARIA Nº 009, DE 28 DE JUNHO DE 2019.

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, considerando a delegação
e as determinações contidas no DECRETO nº 015/2019, no uso
de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é  adstrita  ao
princípio da legalidade, bem como, aos demais previstos no art.
37,  caput,  da  Constituição  Federal  de  1988,  devendo  fazer
somente o que determina a Lei;
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 096/1991 – Estatuto e
Regime Jurídico  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Nina Rodrigues/MA, no art.  145 e seguintes dispõe sobre a
impossibilidade da acumulação remunerada de cargos públicos,
excepcionando-se,  somente  as  previsões  constantes  da
CF/1988;
 
CONSIDERANDO que o nome da servidora figura no sistema
SAAP, módulo FOLHAS, do TCE/MA, como ocupante do cargo
de auxiliar operacional de serviços diversos - AOSD, junto ao
município  de  Nina  Rodrigues  matrícula  nº  11405 e  auxiliar
operacional  de  serviços  diversos  –  AOSD,  junto  ao  Instituto
Municipal de Aposentadorias e Pensões – IMAP do município de
Vargem Grande/MA, conforme relatório de vínculos de servidor
que acompanha a presente;
 
CONSIDERANDO que o acúmulo acima apontado infringe as
disposições do art.  37, inc. XVI, alíneas “a” a “c”, além das
disposições constantes dos arts. 145 a 147, da Lei Municipal nº
096/1991  –  Estatuto  e  Regime  Jurídico  dos  Funcionários
Públicos do Município de Nina Rodrigues;
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública,  em razão do
seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos quando
eivados de vícios, conforme Súmula 473, do Supremo Tribunal
Federal, mas para tanto necessita garantir aos interessados os
direitos  fundamentais  inerentes  ao  contraditório  e  a  ampla
defesa;
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RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Instaurar  processo  administrativo  disciplinar,  nos
termos da Lei Municipal nº 096/1991, visando apurar os fatos
acima apontados, que informam que a interessada VALDENE
PATRÍCIA LOPES PEREIRA,  brasileira,  maranhense,  solteira,
AOSD  junto  ao  município  de  Nina  Rodrigues  e  Instituto
Municipal  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  município  de
Vargem  Grande/MA,  residente  na  Rua  Abílio  Barroso
Figueiredo, s/n, Bairro São Francisco, Vargem Grande/MA, CEP
65430-000.
 
Art.  2º  –  Determinar  a  autuação da presente  portaria,  bem
como, a juntada da cópia do Decreto nº 015/2019, da Portaria
nº 001, de 24 de junho de 2019 e do relatório de vínculos do
servidor.
 
Art. 3º – Determinar a notificação da interessada, VALDENE
PATRÍCIA LOPES PEREIRA, para, no prazo de 10 (dez) dias, se
quiser,  apresentar  defesa  e  informar  do  seu  interesse  de
produzir prova oral.
 
Art.  4º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
HILTON CÉSAR DOS SANTOS SILVESTRE
Presidente da Comissão

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 735ee5d537aa688a0015c927b6d1f1a5

PORTARIA Nº 014, DE 26 DE JULHO DE 2019.

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, considerando a delegação
e as determinações contidas no DECRETO nº 015/2019, no uso
de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é  adstrita  ao
princípio da legalidade, bem como, aos demais previstos no art.
37,  caput,  da  Constituição  Federal  de  1988,  devendo  fazer
somente o que determina a Lei;
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 096/1991 – Estatuto e
Regime Jurídico  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Nina Rodrigues/MA, no art.  145 e seguintes dispõe sobre a
impossibilidade da acumulação remunerada de cargos públicos,
excepcionando-se,  somente  as  previsões  constantes  da
CF/1988;
 
CONSIDERANDO que o nome do servidor figura no sistema
SAAP, módulo FOLHAS, do TCE/MA, como ocupante do cargo
de  presidente  do  Instituto  Municipal  de  Aposentadorias  e
Pensões  do  município  de  Vargem  Grande/MA,  matrícula  nº
01204490 e também como professor nível I, matrícula nº 703,
junto ao município de Nina Rodrigues/MA, conforme relatório
de vínculos de servidor que acompanha a presente;
 
CONSIDERANDO que o acúmulo acima apontado infringe as
disposições do art.  37, inc. XVI, alíneas “a” a “c”, além das
disposições constantes dos arts. 145 a 147, da Lei Municipal nº
096/1991  –  Estatuto  e  Regime  Jurídico  dos  Funcionários
Públicos do Município de Nina Rodrigues;
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública,  em razão do
seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos quando
eivados de vícios, conforme Súmula 473, do Supremo Tribunal

Federal, mas para tanto necessita garantir aos interessados os
direitos  fundamentais  inerentes  ao  contraditório  e  a  ampla
defesa;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Instaurar  processo  administrativo  disciplinar,  nos
termos da Lei Municipal nº 096/1991, visando apurar os fatos
acima apontados, que informam que o interessado JOSINALDO
SANTANA  DA  SILVA,  brasileiro,  maranhense,  professor  e
presidente do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões
do Município de Vargem Grande/MA, residente na Rua 08, casa
nº  36,  Conjunto  Santa  Maria,  Bairro  Cohab  II,  Vargem
Grande/MA, CEP 65430-000, ocupa indevidamente o cargo de
professor no município de Nina Rodrigues/MA e presidente do
Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões no Município
de Vargem Grande.
 
Art.  2º  –  Determinar  a  autuação da presente  portaria,  bem
como a juntada da cópia do Decreto nº 017/2019, da Portaria nº
012/2019, de 09 de julho de 2019 e do relatório de vínculos do
servidor.
 
Art. 3º – Determinar a notificação do interessado, JOSINALDO
SANTANA DA SILVA, para, no prazo de 10 (dez) dias, se quiser,
apresentar  defesa  e  informar  do  seu  interesse  de  produzir
prova oral.
 
Art.  4º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
HILTON CÉSAR DOS SANTOS SILVESTRE
Presidente da Comissão
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 291ea33624c5313328fdab8b0ea99bee

PORTARIA Nº 016, DE 09 DE JULHO DE 2019

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, considerando a delegação
e as determinações contidas no DECRETO nº 015/2019, no uso
de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é  adstrita  ao
princípio da legalidade, bem como, aos demais previstos no art.
37,  caput,  da  Constituição  Federal  de  1988,  devendo  fazer
somente o que determina a Lei;
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 096/1991 – Estatuto e
Regime Jurídico  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Nina Rodrigues/MA, no art.  145 e seguintes dispõe sobre a
impossibilidade da acumulação remunerada de cargos públicos,
excepcionando-se,  somente  as  previsões  constantes  da
CF/1988;
 
CONSIDERANDO que o nome da servidora figura no sistema
SAAP, módulo FOLHAS, do TCE/MA, como ocupante do cargo
de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos Serviços, junto ao
Estado do Maranhão, matrícula nº 002673560 e também como
Professora nível II, matrícula nº 1046, junto ao município de
Nina Rodrigues/MA, conforme relatório de vínculos de servidor
que acompanha a presente;
 
CONSIDERANDO que o acúmulo acima apontado infringe as
disposições do art.  37, inc. XVI, alíneas “a” a “c”, além das
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disposições constantes dos arts. 145 a 147, da Lei Municipal nº
096/1991  –  Estatuto  e  Regime  Jurídico  dos  Funcionários
Públicos do Município de Nina Rodrigues;
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública,  em razão do
seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos quando
eivados de vícios, conforme Súmula 473, do Supremo Tribunal
Federal, mas para tanto necessita garantir aos interessados os
direitos  fundamentais  inerentes  ao  contraditório  e  a  ampla
defesa;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Instaurar  processo  administrativo  disciplinar,  nos
termos da Lei Municipal nº 096/1991, visando apurar os fatos
acima apontados, que informam que a interessada LINDALVA
VIEIRA CASTRO, brasileira, maranhense, solteira, AOSD, junto
ao Estado do Maranhão e Professora nível II, junto ao município
de Nina de Nina Rodrigues, residente na Rua 13 de Dezembro,
s/n, Centro, Nina Rodrigues/MA.
 
Art.  2º  –  Determinar  a  autuação da presente  portaria,  bem
como a juntada da cópia do Decreto nº 017/2019, da Portaria nº
012/2019, de 09 de julho de 2019 e do relatório de vínculos do
servidor.
 
Art. 3º – Determinar a notificação do interessado, LINDALVA
VIEIRA CASTRO, para, no prazo de 10 (dez) dias, se quiser,
apresentar  defesa  e  informar  do  seu  interesse  de  produzir
prova oral.
 
Art.  4º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
HILTON CÉSAR DOS SANTOS SILVESTRE
Presidente da Comissão
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: d4de68d11b6a17ed6cefe0ddcfd7bfab

PORTARIA Nº 017, DE 26 DE JULHO DE 2019

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, considerando a delegação
e as determinações contidas no DECRETO nº 015/2019, no uso
de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é  adstrita  ao
princípio da legalidade, bem como, aos demais previstos no art.
37,  caput,  da  Constituição  Federal  de  1988,  devendo  fazer
somente o que determina a Lei;
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 096/1991 – Estatuto e
Regime Jurídico  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Nina Rodrigues/MA, no art.  145 e seguintes dispõe sobre a
impossibilidade da acumulação remunerada de cargos públicos,
excepcionando-se,  somente  as  previsões  constantes  da
CF/1988;
 
CONSIDERANDO que o nome do servidor figura no sistema
SAAP, módulo FOLHAS, do TCE/MA, como ocupante do cargo
de investigador de polícia civil, matrícula nº 00851054-0, junto
ao Estado do Maranhão e também como Bioquímico, matrícula
nº 393, junto ao município de Nina Rodrigues/MA, conforme
relatório de vínculos de servidor que acompanha a presente;
 

CONSIDERANDO que o acúmulo acima apontado infringe as
disposições do art.  37, inc. XVI, alíneas “a” a “c”, além das
disposições constantes dos arts. 145 a 147, da Lei Municipal nº
096/1991  –  Estatuto  e  Regime  Jurídico  dos  Funcionários
Públicos do Município de Nina Rodrigues;
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública,  em razão do
seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos quando
eivados de vícios, conforme Súmula 473, do Supremo Tribunal
Federal, mas para tanto necessita garantir aos interessados os
direitos  fundamentais  inerentes  ao  contraditório  e  a  ampla
defesa;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Instaurar  processo  administrativo  disciplinar,  nos
termos da Lei Municipal nº 096/1991, visando apurar os fatos
acima  apontados,  que  informam  que  o  interessado  ROGER
HIDEK  KAMAKURA  DE  CARVALHO  MESQUITA,  brasileiro,
maranhense, solteiro, investigador de polícia civil e Bioquímico,
residente  na  Avenida  Beta,  quadra  nº  22,  casa  nº  03,  São
Luís/MA,  CEP  65072-120,  ocupa  indevidamente  o  cargo  de
investigador de polícia civil junto ao Estado do Maranhão/MA e
Farmacêutico/Bioquímico,  junto  ao  município  de  Nina
Rodrigues.
 
Art.  2º  –  Determinar  a  autuação da presente  portaria,  bem
como a juntada da cópia do Decreto nº 017/2019, da Portaria nº
012/2019, de 09 de julho de 2019 e do relatório de vínculos do
servidor.
 
Art.  3º  –  Determinar  a  notificação  do  interessado,  ROGER
HIDEK KAMAKURA DE CARVALHO MESQUITA, para, no prazo
de 10 (dez) dias, se quiser, apresentar defesa e informar do seu
interesse de produzir prova oral.
 
Art.  4º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
HILTON CÉSAR DOS SANTOS SILVESTRE
Presidente da Comissão
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: d905b5a52a0dbf5c36b4dda42b1c73cd

PORTARIA Nº 019, DE 26 DE JULHO DE 2019

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, considerando a delegação
e as determinações contidas no DECRETO nº 015/2019, no uso
de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é  adstrita  ao
princípio da legalidade, bem como, aos demais previstos no art.
37,  caput,  da  Constituição  Federal  de  1988,  devendo  fazer
somente o que determina a Lei;
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 096/1991 – Estatuto e
Regime Jurídico  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Nina Rodrigues/MA, no art.  145 e seguintes dispõe sobre a
impossibilidade da acumulação remunerada de cargos públicos,
excepcionando-se,  somente  as  previsões  constantes  da
CF/1988;
 
CONSIDERANDO que o nome da servidora figura no sistema
SAAP, módulo FOLHAS, do TCE/MA, como ocupante do cargo
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de auxiliar operacional de serviços diversos - AOSD, junto ao
município  de  Nina  Rodrigues  matrícula  nº  11405 e  auxiliar
operacional  de  serviços  diversos  –  AOSD,  junto  ao  Instituto
Municipal de Aposentadorias e Pensões – IMAP do município de
Vargem Grande/MA, conforme relatório de vínculos de servidor
que acompanha a presente;
 
CONSIDERANDO que o acúmulo acima apontado infringe as
disposições do art.  37, inc. XVI, alíneas “a” a “c”, além das
disposições constantes dos arts. 145 a 147, da Lei Municipal nº
096/1991  –  Estatuto  e  Regime  Jurídico  dos  Funcionários
Públicos do Município de Nina Rodrigues;
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública,  em razão do
seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos quando
eivados de vícios, conforme Súmula 473, do Supremo Tribunal
Federal, mas para tanto necessita garantir aos interessados os
direitos  fundamentais  inerentes  ao  contraditório  e  a  ampla
defesa;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Instaurar  processo  administrativo  disciplinar,  nos
termos da Lei Municipal nº 096/1991, visando apurar os fatos
acima apontados, que informam que a interessada VALDENE
PATRÍCIA LOPES PEREIRA,  brasileira,  maranhense,  solteira,
AOSD  junto  ao  município  de  Nina  Rodrigues  e  Instituto
Municipal  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  município  de
Vargem  Grande/MA,  residente  na  Rua  Abílio  Barroso
Figueiredo, s/n, Bairro São Francisco, Vargem Grande/MA, CEP
65430-000.
 
Art.  2º  –  Determinar  a  autuação da presente  portaria,  bem
como a juntada da cópia do Decreto nº 017/2019, da Portaria nº
012/2019, de 09 de julho de 2019 e do relatório de vínculos do
servidor.
 
Art. 3º – Determinar a notificação da interessada, VALDENE
PATRÍCIA LOPES PEREIRA, para, no prazo de 10 (dez) dias, se
quiser,  apresentar  defesa  e  informar  do  seu  interesse  de
produzir prova oral.
 
Art.  4º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
HILTON CÉSAR DOS SANTOS SILVESTRE
Presidente da Comissão
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 0ebe2b073562419efbccb0dab0f3ea29

PORTARIA Nº 020, DE 26 DE JULHO DE 2019

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, considerando a delegação
e as determinações contidas no DECRETO nº 015/2019, no uso
de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é  adstrita  ao
princípio da legalidade, bem como, aos demais previstos no art.
37,  caput,  da  Constituição  Federal  de  1988,  devendo  fazer
somente o que determina a Lei;
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 096/1991 – Estatuto e
Regime Jurídico  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Nina Rodrigues/MA, no art.  145 e seguintes dispõe sobre a

impossibilidade da acumulação remunerada de cargos públicos,
excepcionando-se,  somente  as  previsões  constantes  da
CF/1988;
 
CONSIDERANDO que o nome da servidora figura no sistema
SAAP, módulo FOLHAS, do TCE/MA, como ocupante do cargo
de  professora,  junto  ao  Estado  do  Maranhão,  matrícula  nº
008685790, professora junto ao município de Nina Rodrigues,
matrícula nº 1054 e professora junto ao município de Vargem
Grande/MA,  matrícula  nº  00100153,  conforme  relatório  de
vínculos de servidor que acompanha a presente;
 
CONSIDERANDO que o acúmulo acima apontado infringe as
disposições do art.  37, inc. XVI, alíneas “a” a “c”, além das
disposições constantes dos arts. 145 a 147, da Lei Municipal nº
096/1991  –  Estatuto  e  Regime  Jurídico  dos  Funcionários
Públicos do Município de Nina Rodrigues;
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública,  em razão do
seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos quando
eivados de vícios, conforme Súmula 473, do Supremo Tribunal
Federal, mas para tanto necessita garantir aos interessados os
direitos  fundamentais  inerentes  ao  contraditório  e  a  ampla
defesa;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Instaurar  processo  administrativo  disciplinar,  nos
termos da Lei Municipal nº 096/1991, visando apurar os fatos
acima  apontados,  que  informam  que  a  interessada  ZILDA
MARIA  PEREIRA BEZERRA,  brasileira,  maranhense,  casada,
professora junto ao Estado do Maranhão e nos municípios de
Nina  Rodrigues  e  Vargem  Grande/MA,  residente  na  Rua
Principal,  s/n,  Bairro  Alto  Alegre,  Vargem Grande/MA,  CEP
65430-000.
 
Art.  2º  –  Determinar  a  autuação da presente  portaria,  bem
como a juntada da cópia do Decreto nº 017/2019, da Portaria nº
012/2019, de 09 de julho de 2019 e do relatório de vínculos do
servidor.
 
Art. 3º – Determinar a notificação da interessada, ZILDA MARIA
PEREIRA BEZERRA, para, no prazo de 10 (dez) dias, se quiser,
apresentar  defesa  e  informar  do  seu  interesse  de  produzir
prova oral.
 
Art.  4º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
HILTON CÉSAR DOS SANTOS SILVESTRE
Presidente da Comissão
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 866c5c6900fe3274a1a8e36053c1bd44

PORTARIA Nº 021, DE 26 DE JULHO DE 2019

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, considerando a delegação
e as determinações contidas no DECRETO nº 015/2019, no uso
de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é  adstrita  ao
princípio da legalidade, bem como, aos demais previstos no art.
37,  caput,  da  Constituição  Federal  de  1988,  devendo  fazer
somente o que determina a Lei;
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CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 096/1991 – Estatuto e
Regime Jurídico  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Nina Rodrigues/MA, no art.  145 e seguintes dispõe sobre a
impossibilidade da acumulação remunerada de cargos públicos,
excepcionando-se,  somente  as  previsões  constantes  da
CF/1988;
 
CONSIDERANDO que o nome da servidora figura no sistema
SAAP,  módulo  FOLHAS,  do  TCE/MA,  como ocupante  de  02
(dois)  cargos  de  professora,  junto  ao  município  de  Vargem
Grande, matrículas nº 00104889 e 00103684 e também 01 (um)
de professora nível I, matrícula nº 1075, junto ao município de
Nina  Rodrigues/MA,  conforme  relatório  de  vínculos  da
servidora  que  acompanha  a  presente;
 
CONSIDERANDO que o acúmulo acima apontado infringe as
disposições do art.  37, inc. XVI, alíneas “a” a “c”, além das
disposições constantes dos arts. 145 a 147, da Lei Municipal nº
096/1991  –  Estatuto  e  Regime  Jurídico  dos  Funcionários
Públicos do Município de Nina Rodrigues;
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública,  em razão do
seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos quando
eivados de vícios, conforme Súmula 473, do Supremo Tribunal
Federal, mas para tanto necessita garantir aos interessados os
direitos  fundamentais  inerentes  ao  contraditório  e  a  ampla
defesa;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Instaurar  processo  administrativo  disciplinar,  nos
termos da Lei Municipal nº 096/1991, visando apurar os fatos
acima apontados, que informam que a interessada JORGIANNE
MORAES  MONTEIRO  CORREA  GALVÃO,  brasileira,
maranhense, casada, professora junto ao município de Vargem
Grande e Nina de Nina Rodrigues, residente na Rua Dr. Nina
Rodrigues, nº 04, Centro, Vargem Grande/MA.
 
Art.  2º  –  Determinar  a  autuação da presente  portaria,  bem
como a juntada da cópia do Decreto nº 017/2019, da Portaria nº
012/2019, de 09 de julho de 2019 e do relatório de vínculos do
servidor.
 
Art. 3º – Determinar a notificação da interessada, JORGIANNE
MORAES MONTEIRO CORREA GALVÃO, para, no prazo de 10
(dez)  dias,  se  quiser,  apresentar  defesa  e  informar  do  seu
interesse de produzir prova oral.
 
Art.  4º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
HILTON CÉSAR DOS SANTOS SILVESTRE
Presidente da Comissão
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 1221510fa97abbc591a39b4b79715a54

PORTARIA Nº 023, DE 26 DE JULHO DE 2019

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, considerando a delegação
e as determinações contidas no DECRETO nº 015/2019, no uso

de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é  adstrita  ao
princípio da legalidade, bem como, aos demais previstos no art.
37,  caput,  da  Constituição  Federal  de  1988,  devendo  fazer
somente o que determina a Lei;
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 096/1991 – Estatuto e
Regime Jurídico  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
Nina Rodrigues/MA, no art.  145 e seguintes dispõe sobre a
impossibilidade da acumulação remunerada de cargos públicos,
excepcionando-se,  somente  as  previsões  constantes  da
CF/1988;
 
CONSIDERANDO que o nome da servidora figura no sistema
SAAP, módulo FOLHAS, do TCE/MA, como ocupante dos cargos
de  professora  nível  III,  matrícula  nº  002646191,  professora
nível III, matrícula 002646190, também, perante o Estado do
Maranhão e ainda como professora, nível I, matrícula nº 11245,
junto ao município de Nina Rodrigues/MA, conforme relatório
de vínculos de servidor que acompanha a presente;
 
CONSIDERANDO que o acúmulo acima apontado infringe as
disposições do art. 37, inc. XVI, alíneas “a” a “c” da CF/1988,
além das disposições constantes dos arts. 145 a 147, da Lei
Municipal  nº  096/1991  –  Estatuto  e  Regime  Jurídico  dos
Funcionários Públicos do Município de Nina Rodrigues;
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública,  em razão do
seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos quando
eivados de vícios, conforme Súmula 473, do Supremo Tribunal
Federal, mas para tanto necessita garantir aos interessados os
direitos  fundamentais  inerentes  ao  contraditório  e  a  ampla
defesa;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Instaurar  processo  administrativo  disciplinar,  nos
termos da Lei Municipal nº 096/1991, visando apurar os fatos
acima  apontados,  que  informam  que  a  interessada  ANAIR
ARAÚJO E ARAÚJO, brasileira, maranhense, casada, professora,
junto ao Estado do Maranhão e o município de Nina de Nina
Rodrigues,  residente  na  Avenida João de  Araújo  Braga,  s/n,
Centro, Nina Rodrigues/MA.
 
Art.  2º  –  Determinar  a  autuação da presente  portaria,  bem
como a juntada da cópia do Decreto nº 017/2019, da Portaria nº
012/2019, de 09 de julho de 2019 e do relatório de vínculos do
servidor.
 
Art.  3º  –  Determinar  a  notificação  da  interessada,  ANAIR
ARAÚJO E ARAÚJO, para, no prazo de 10 (dez) dias, se quiser,
apresentar  defesa,  podendo  arguir  quaisquer  matérias  e
informar do seu interesse de produzir prova oral.
 
Art.  4º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
HILTON CÉSAR DOS SANTOS SILVESTRE
Presidente da Comissão
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: ec168f47beefff04efcd6cd285490e6c
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